
Página 1DOM/SC - Edição N° 7618/09/2008 (Quinta-feira)

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
 Dávio Leu - Presidente ● Edinando Brustolin - Diretor Executivo 

Emerson Souto - Gerente de Tecnologias da Informação ● Dayane Nunes - Jornalista ● Lucas Rossi - Diagramador.
Praça XV de novembro, 270 - Centro - 88010-400 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

 

Sumário

Municípios
     Braço do Trombudo ......................................................................... 01
     Campo Alegre ................................................................................ 01
     José Boiteux .................................................................................. 01
    Massaranduba ............................................................................... 02
    Monte Carlo  .................................................................................. 02
   São Pedro de Alcântara .................................................................. 02
  Schroeder .................................................................................... 07

Braço do Trombudo

Prefeitura Municipal

Comunicado Referente ao Pregão Presencial 
56/2008 e Pregão Presencial 2/2008 FMAS
O Município de Braço do Trombudo, SC, torna público para 
conhecimento dos interessados que, houve alteração na abertura 
do processo licitatório modalidade Pregão Presencial 56/2008 
Aquisição de frutas e verduras para merenda escolar, ficando a 
abertura dos envelopes para dia 01.10.2008 as 14:00 hs e Pregão 
Presencial 2/2008 FMAS aquisição de carnes, frios, ovos e leite 
ficando a abertura dos envelopes para o dia 01.10.2008 as 10:00 
hs. 
Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos pelo setor 
de Licitação, da Prefeitura Municipal pelo fone 47 35470179.

Braço do Trombudo, em 17 de setembro de 2008.
MARCOS PAULO HOISDALECK
Prefeito em Exercício

Campo Alegre

Prefeitura Municipal

Pregão Presencial Nº 68/2008
Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de cimento 
(250 sacas de 50 kg). 
Critério de julgamento: Menor preço unitário por item.
Abertura: 01/10/2008, às 14h, no prédio da Prefeitura Municipal.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 01/10/2008, no Protocolo da Prefeitura 

Municipal. 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre, 16 de setembro de 2008.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 63/2008
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para Secretaria 
Municipal de Educação. 
Critério de julgamento: Menor preço pó lote.
Abertura: 30/09/2008, às 14h, no prédio da Prefeitura Municipal.
Prazo para entrega dos envelopes (documentação e proposta): 
até às 13h45min do dia 30/09/2008, no Protocolo da Prefeitura 
Municipal. 
O edital na íntegra está disponível no site do Município: www.
campoalegre.sc.gov.br .

Campo Alegre, 16 de setembro de 2008.
RENATO BAHR
Prefeito Municipal

José Boiteux

Prefeitura Municipal

Edital De Convocação
A Câmara Municipal de Vereadores de José Boiteux vem através 
desta convidar a todos os munícipes, para uma Audiência Pública 
na qual o Poder Executivo Municipal, fará um relato da execução 
da Lei Orçamentária Anual, referente ao Segundo Quadrimestre 
de 2008, de acordo com o Artigo 9º, parágrafo 4º da Lei Comple-
mentar 101 de 4 de Maio de 2000.
Esta audiência realizar-se-á no dia 24 de setembro de 2008, às 
17:00 horas na Câmara Municipal de Vereadores de José Boi-
teux.

José Boiteux, 17 de setembro de 2008.
HÉLIO C. FARIAS
Presidente
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Massaranduba

Prefeitura Municipal

Processo Licitatório Nº. 14/2008
Pregão Presencial  Nº.  10/2008-FMS
O Fundo Municipal de Saúde de Massaranduba, torna público que 
de acordo com a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará 
licitação na Modalidade de Pregão Presencial, com adjudicação 
por item, objetivando a aquisição de diversos equipamentos 
e acessórios radiológicos para a Sala de Raio X do Hospital 
Municipal. 

ENTREGA DAS PROPOSTAS: até as 08:45 hs do dia 01/10/2008. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 hs do mesmo dia. 
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informações poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Massaranduba, situada na 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro, das 8:30 as 11:30 hs e das 
13:30 as 16:30 hs ou site: www.massaranduba.sc.gov.br 

Massaranduba, 12 de Setembro de 2008.
DÁVIO  LEU
Prefeito Municipal

MARCELLO BINI
Diretor Departamento de Saúde

Monte Carlo

Prefeitura Municipal

Processo de Licitação 48/2008
Pregão Presencial Nº 30/2008
OBJETO: O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais 
vantajosa(s) para  A  AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DO 
EIXO DIANTEIRO DO TRATOR FORD 5030 4X4 1996-  

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 
09:30horas, para abertura às 10:00 horas do dia  30/09/2008. 
MENOR PREÇO POR LOTE UNICO . 

MAIS INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
Prefeitura Municipal de Monte Carlo, sala  de Licitações, Rod. SC 
456, Km 15. HORÁRIO: Das 08:00 às 17:30 horas. 

TELEFONE No (0__49) 3546 0194   OU Home Page: www.mon-
tecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo-SC, 16/09/2008
ALBERTINHO MANGOLT
Pregoeiro

São Pedro de Alcântara

Prefeitura Municipal

Edital de Licitação
Pregão Presencial N.° 52/2008
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (art. 1º, da Lei n.º 
10.520/2002)
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, com sede na Pra-
ça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP 88125-000, tor-
na público que realizará PREGÃO PRESENCIAL regido pela Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520 de 17 de julho de 
2002 e pela Lei Orgânica Municipal e por este EDITAL, e receberá 
a documentação e a proposta até as 14:00h (catorze horas) do dia 
03 de setembro de 2008, no endereço acima referido, diretamente 
na Sala da Comissão Permanente de Licitações, em conformidade 
com as condições e anexos que seguem:

1- DA LICITAÇÃO:
1.1- Do Objeto do Pregão:
1.1.1- A presente licitação tem como objeto a aquisição, para a 
Secretaria Municipal da Educação de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR 
com as seguintes configurações mínimas:
1.1.1.1- CHASSI: motor turbo intercooler; 4 cilindros em linha; 
potência de 150CV; torque de 56MKGF; PBT 9.600kg; embreagem 
tipo monodisco a seco – acionamento hidráulico; 05 marchas a 
frente a 01 a ré; chassi tipo escada com longarinas retas; suspen-
são dianteira feixe de molas parabólicas; suspensão traseira feixe 
de molas semi-elípticas de duplo estágio; direção hidráulica;
aro das rodas 6,00X17,5; pneus 215/75 R17,5; freios de serviço a 
tambor; freio motor eletropneumático;
tranque de combustívei 150L; entre-eixo de 4.400mm;
1.1.1.2- CARROCERIA: compatível ao item 1.1.1.1 (chassi), com 
largura mínima de 2.340mm;
altura mínima de 1.920mm; comprimento mínimo de 9.000mm; 
revestimento interno lavável em curvim ‘escolar’; com 50 lugares 
para passageiros sentados; estrutura com banho de anticorrosi-
vo;
janelas com vidros fixos embaixo e dois vidros móveis na parte 
superior; cintos de segurança abdominal em todas as poltronas/
lugares; cinto de segurança de três pontas para o motorista; porta 
estepe lateral; pára-brisa inteiriço; um porta dianteira de uma fo-
lha, com chave e abertura acionada, a ar, pelo motorista; corredor 
entre poltronas de no mínimo 340mm de largura.
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1.1.2- Juntamente com a proposta de preços deverá a licitante 
apresentar um termo de Homologação Técnica Nacional da car-
roceria, registrado no órgão competente, bem como uma planta 
baixa das especificações mínimas exigidas neste edital licitatório.
1.2- Da Entrega dos Envelopes – Da Sessão Pública:
1.2.1- Entrega dos Envelopes – Envelope n.º 1 (Proposta de Pre-
ços) e Envelope n.º 2 (Documentos de Habilitação):
a) Data/Hora: Dia 03 de setembro de 2008, até às 14:00h.
b) Local: Setor de Licitações – Prefeitura de São Pedro de Alcân-
tara.
1.2.2- Abertura da Sessão:
a) Data/Hora: Dia 03 de setembro de 2008, às 14:00h.
b) Local: Sala de Reuniões de Licitação – Prefeitura de São Pedro 
de Alcântara.
1.3- O processamento da licitação dar-se-á pelo pregoeiro, na sala 
de reuniões da Prefeitura, na qualidade de interveniente promotor, 
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destinando-se à obtenção de menor preço global para o objeto
acima referido.
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1- Poderão participar desta licitação as pessoas ou empresas 
interessadas que atenderem às exigências estabelecidas neste 
edital.
2.2- Não será admitida a participação de:
2.2.1- Empresa em consórcio.
2.2.2- Sociedades cooperativas.
2.2.3- Empresas concordatárias, sob recuperação judicial ou cuja 
falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de 
credores ou em dissolução ou em liquidação.
2.2.4- Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Prefeitura de São Pedro de Alcântara, durante o 
prazo estabelecido para a penalidade.
2.2.5- Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.
2.2.6- Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados 
sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante.
3- DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME:
3.1- Na data e no horário estabelecidos para a realização da ses-
são pública do pregão, o licitante interessado deverá credenciar-
se, por intermédio de seu representante, que deverá identificar-se, 
comprovando possuir os necessários poderes para representá-la, 
para formular as propostas e para a prática de todos os atos relati-
vos ao certame. Essa comprovação deverá se dar por documento
avulso, fora dos envelopes n.º 01 e 02, que permanecerão fecha-
dos até o credenciamento de todos os presentes.
3.1- Na data e no horário estabelecidos para a realização da ses-
são pública do pregão, o licitante interessado deverá credenciar-
se, por intermédio de seu representante, que deverá identificar-se, 
comprovando possuir os necessários poderes para representá-la, 
para formular as propostas e para a prática de todos os atos relati-
vos ao certame. Essa comprovação deverá se dar por documento
avulso, fora dos envelopes n.º 01 e 02, que permanecerão fecha-
dos até o credenciamento de todos os presentes.
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3.1.1- Para comprovar a condição de representante do licitante, o 
credenciado entregará ao pregoeiro:
a) cópia do documento de identidade (será aceito o RG, a CNH ou 
documento de identidade
expedido por órgão de registro profissional).
b) cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição 
do dirigente da licitante.
c) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada 
de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes 
específicos para representar a empresa na licitação em todas as 
suas fases e todos os demais atos, em nome do licitante.
3.2- Juntamente com o credenciamento exigido no item supra, 
deverão os licitantes apresentar fora dos envelopes n.º 01 e 02, 
sob pena de desclassificação, a certidão exigida no inciso VII, do 
art. 4.º, da Lei n.º 10.520/2002; bem como uma certidão emitida 
pela Junta Comercial competente, que comprove estar a empresa 
licitante enquadrada como Micro Empresa ou Empresa de Peque-
no Porte, nos moldes da Lei Complementar n.º 123/2006, quando 
for o caso.
3.3- Os licitantes deverão se fazer presentes na sessão pública do 
pregão, cumprindo os termos acima exigidos, no horário fixado no 
preâmbulo deste edital, para credenciamento.
3.4- Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no pro-
cedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único 
representante por licitante interessado.
3.5- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma empresa nesta licitação, sob pena de 

exclusão sumária de ambos os licitantes representados.
3.6- A comprovação de que o interessado não possui poderes 
específicos para representar o licitante no certame, implicará na 
impossibilidade de participar da fase competitiva, consubstancia-
da nos lances verbais, lavrando-se em ata o ocorrido e permane-
cendo no certame tão somente a sua proposta escrita.
4- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
4.1- A proposta de preços e os documentos de habilitação de-
verão ser apresentados em envelopes (preferencialmente opacos 
e rubricados no fecho) separados e fechados, de forma a não 
permitir a violação de seu conteúdo, identificados com etiqueta 
conforme segue abaixo:
ENVELOPE n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 52/2008
“RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA”
ENVELOPE n.º 02 – HABILITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – PMSPA
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO n.º 52/2008
”RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA”
5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope n.º 1:
5.1 - A proposta de preço dos proponentes deverá ser entregue 
no original, datilografada ou impressa, devendo ser assinada e 
rubricada em todas as folhas, sem emendas e rasuras, devendo 
constar a especificação completa do objeto, os documentos exi-
gidos no item 1.1.2 supra e o valor total oferecido para o objeto 
descrito no item 1.1.1 supra.
5.1.1- Para efeito de análise, serão consideradas duas casas após 
a vírgula.
5.1.2- Na proposta deverá conter:
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a) o prazo de entrega do ônibus, que poderá ser de até no máxi-
mo 70 (setenta) dias, contados data da retirada da autorização de 
fornecimento/contrato;
b) o prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessen-
ta) dias, contados da data limite para apresentação das propostas 
neste pregão;
b1) O prazo de validade dos valores lançados na proposta ven-
cedora é de 12 (doze) meses, não podendo tais valores sofrer 
qualquer reajuste.
5.2- Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalece-
rá o valor unitário.
5.3- Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos 
relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros, per-
tinentes ao fornecimento do objeto, bem como taxas, impostos, 
fretes, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o 
mesmo.
5.4- Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alter-
nativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital.
5.5- Não serão aceitas propostas sem a assinatura do represen-
tante da empresa devidamente identificado.
5.6- Na hipótese prevista no subitem 5.5, estando presente o re-
presentante legal na sala onde estão sendo abertos os envelopes 
e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade 
por intermédio de procuração com poderes específicos inerentes 
ao presente pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no 
ato da constatação de tal fato.
5.7- O licitante que apresentar na sua proposta ou mesmo duran-
te os lances verbais preço considerado pela administração mu-
nicipal como inexeqüível, sofrerá as sanções previstas nos itens 
16.1.3 e 16.1.4.
6- DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME:
6.1- Aberta a sessão pública do pregão, o Pregoeiro abrirá o en-
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velope n.º 1, contendo a proposta de preços, verificará a sua 
conformidade com as exigências do presente edital e as ordenará 
por ordem de menor preço.
6.2- Participarão dos lances verbais e sucessivos por item ofer-
tado o autor da proposta de menor preço por lote e os autores 
das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) 
superiores, relativamente, àquele menor preço.
6.2.1- Em havendo empate na última proposta de preço unitá-
rio a entrar na disputa, ou seja, na de maior valor entre as três 
menores apresentadas, serão chamadas a participar dos lances 
individuais todas as que se encontrarem nessa situação.
6.2.1.1- Considera-se, para os fins do art. 44, § 2.º, da Lei Com-
plementar n.º 123/2006, empate ficto aquele cujo preço da Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte for superior em até 5% 
(cinco por cento) à proposta mais bem classificada.
6.2.2- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições previs-
tas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais 
e sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos, até o máximo de três.
6.3- Os lances verbais e sucessivos pelo preço global serão ini-
ciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles 
aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem 
decrescente, até a proclamação do vencedor.
6.4- Caso duas ou mais propostas, dentre as inicialmente orde-
nadas para oferecer lances verbais, apresentarem preços iguais, 
será realizado previamente sorteio para determinação da ordem 
de oferta dos lances.
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6.4.1- Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apre-
sentar lance verbal, a classificação dar-se-á de acordo com o re-
sultado do sorteio.
6.4.2- Terminados os lances verbais e ocorrendo o empate ficto 
entre a proposta mais bem classificada de uma não ME ou EPP, 
com a proposta de uma Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos moldes do art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 
123/2006 (preço da ME ou EPP não superior a 5,00% (cinco por 
cento) da proposta mais bem classificada), utilizar-se-á a regra 
de desempate ali estabelecida, sendo oferecido à ME ou à EPP o 
direito de cobrir a melhor proposta, num prazo máximo e impror-
rogável de 05 (cinco) minutos.
6.5- Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetua-
dos no momento em que for conferida a palavra ao representante 
da licitante, na ordem decrescente dos preços.
6.6- É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de 
outra licitante.
6.7- Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,01 (um 
centavo de real) do último valor ofertado.
6.8- Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), 
sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste 
edital.
6.9- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lan-
ces verbais e na manutenção do último preço apresentado pela
licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.10- Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verifi-
cada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
6.11- O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 
convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar 
novos lances.
6.12- Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro examinará:
a) a aceitabilidade da proposta de menor valor, comparando-a 

com valores consignados em planilha de acompanhamento de 
preços do órgão licitante;
b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofer-
tado, definidas no edital, bem como as demais condições estabe-
lecidas.
6.13- Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, 
o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas 
a obter melhor preço.
6.14- Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas sub-
seqüentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda o edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora.
6.15- Serão desclassificadas:
a) as propostas que não atenderem às exigências relativas ao 
objeto desta licitação;
b) as que conflitarem com a legislação em vigor;
c) as proposta que apresentarem preços maiores que o preço 
referência (cláusula 13) desta licitação, haja vista que se aplica ao 
certame a regra do art. 40, X, da Lei n.º 8.666/1993.
6.16- Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quais-
quer vantagens não previstas no edital.
6.17- Encerrada a fase competitiva do pregão e ordenadas as pro-
postas, será aberto pelo Pregoeiro o Envelope n.º 2 – Documentos 
de Habilitação – da licitante classificada com menor preço.
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7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope n.º 2:
7.1- Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmen-
te numerados e na seqüência exigida neste edital, deverão estar 
agrupados, rubricados em todas as suas páginas por represen-
tante legal da licitante ou preposto, e deverão ser apresentados 
no original, em cópia autenticada por cartório, ou em cópia au-
tenticada por servidor autorizado da Prefeitura de São Pedro de 
Alcântara, mediante a exibição dos originais, antes da entrega dos 
envelopes.
7.1.1- Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou pu-
blicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte 
da Comissão.
7.1.2- Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos 
na rede internet, condicionado a que os mesmos tenham sua vali-
dade confirmada pela Comissão, na fase de habilitação.
7.2- A documentação para fins de habilitação a ser incluída no 
envelope n.º 2 pelas licitantes, é constituída de:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a comprovação da publi-
cação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam;
b.1) caso a licitante, no ato do credenciamento, já tenho apre-
sentado uma via do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, não se faz necessário que repita a exigência da letra “b” 
supra no envelope n.º 02;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal 
(CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
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f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS 
(CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS
(CND);
h) declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
i) certidão negativa de falência, concordata ou recuperação ju-
dicial, expedida pelo distribuidor do foro ou cartório da sede da 
licitante.
7.2.1- Em se tratando a licitante de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a apresentação dos documentos exigidos nas le-
tras “c”, “d”, “e”, “f” e “g” supra, com irregularidades, poderá ser
sanada, num prazo máximo e improrrogável de 4 dias úteis, a 
contar do registro dessa irregularidade na ata da sessão pública 
(art. 43, § 1.º, da Lei Complementar n.º 123/2006).
7.2.2- Ocorrendo o fato acima mencionado, a sessão pública será 
suspensa, restando todas as licitantes, no ato da suspensão, inti-
madas a comparecer em data e horário a serem de pronto desig-
nados pelo Pregoeiro, para continuidade do certame.
7.3- Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apre-
sentar prazo de validade até a data limite fixada para a entrega 
dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o pra-
zo de 90 dias da data da emissão.
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7.4- Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o 
subitem 7.2 deste edital deverão constar o nome/razão social da 
licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado
que:
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, salvo situação expressa em documento: válidos 
para matriz e filiais;
c) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela 
filial, os documentos exigidos neste edital deverão ser apresen-
tados em nome da matriz e da filial, salvo situação expressa em 
documento: válidos para matriz e filiais.
7.5- As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estive-
rem dispensadas da apresentação de determinados documentos 
de habilitação deverão apresentar declaração identificando a situ-
ação e citando os dispositivos legais pertinentes.
7.6- Da Abertura do Envelope n.º 2 – Documentos de Habilita-
ção:
7.6.1- Sendo considerada aceitável a proposta de preços da lici-
tante que apresentou menor preço, a Comissão procederá à aber-
tura do envelope n.º 2 – Documentos de Habilitação da autora da 
proposta de menor preço, realizando a verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.2- Constatada a conformidade da documentação com as exi-
gências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto.
7.6.3- Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a Comissão a inabilitará e examinará as ofertas subseqüentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim su-
cessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
a respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa 
inabilitada as penalidades previstas.
7.6.4- O envelope de documentação deste pregão que não for 
aberto ficará em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) 
dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após o 
que ficará a disposição da licitante para retirada até o prazo de 
05 dias úteis.
7.7- Os envelopes com os documentos de habilitação das empre-

sas que forem excluídas da fase competitiva do certame, confor-
me o subitem 6.2 deste edital, serão devolvidos após a assinatura 
do contrato, pela licitante vencedora.
8- DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
8.1- Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstancia-
da, contendo o(s) registro(s):
a) das licitantes credenciadas;
b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação;
c) da análise da documentação exigida para a habilitação;
d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer 
da licitante.
8.1.1- A ata circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoei-
ro, pela Comissão de Licitação e pelo(s) representante(s) da(s) 
licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s).
9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
9.1- Iniciada a sessão pública do pregão, esta não será suspensa 
ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo 
Pregoeiro e pela Comissão.
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9.2- Verificando-se o adiamento da sessão pública do pregão, o 
Pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas as licitantes.
9.3- O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, 
para determinar alguma providência administrativa para o bom 
andamento dos trabalhos.
10- DO JULGAMENTO:
10.1- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 
exigências do ato convocatório da licitação.
10.2- Será considerada primeira classificada a licitante que, obe-
decendo às condições, especificações e procedimentos estabele-
cidos neste edital, apresentar o menor preço para o objeto desta 
licitação.
11- DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1- Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do pregão.
11.2- Ao final da sessão, após a declaração da licitante vencedora, 
num prazo estabelecido pelo Pregoeiro, que não poderá exceder 
a 5 (cinco) minutos, a licitante que desejar recorrer contra deci-
sões do Pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente 
tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o 
prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhe assegurada vista 
dos autos.
11.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apre-
sentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pela licitante.
11.4- A falta de manifestação imediata e motivada importará a 
preclusão do direito de recurso.
11.5- As impugnações, recursos e contra-razões deverão ser en-
tregues na sala da Comissão de Licitação.
12- DA CONTRATAÇÃO:
12.1- A celebração do Contrato será formalizada com o órgão re-
quisitante, consoante a minuta que constitui parte deste edital de 
pregão.
12.2- Convocação para assinatura do Contrato:
12.2.1- O órgão requisitante, convocará a licitante vencedora, que 
terá o prazo de 3 dias úteis, contados da data da convocação, 
para assinar o termo de contrato.
12.2.1.1- Havendo recusa injustificada por parte da licitante ven-
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cedora, de assinatura do contrato, o órgão requisitante cominar-
lhe-á multa no valor equivalente a 1,00% (um por cento), calcu-
lado sobre o valor da proposta vencedora, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e neste edital.
12.2.2- Transcorrido o prazo sem que o contrato seja assinado, o 
órgão requisitante poderá, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, convocar as licitantes remanescentes, obede-
cida a ordem de classificação, para assinar contrato em idêntico 
prazo e nas mesmas condições da proposta da licitante vencedo-
ra.
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12.3- Da vigência e dos prazos do contrato:
12.3.1- O termo final do contrato é o dia 31/12/2008, tendo seu 
início na data da assinatura.
12.3.2- O prazo de entrega do objeto homologado será de no 
máximo 70 (setenta) dias após a assinatura do contrato.
12.4- Da rescisão contratual:
12.4.1- A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas formas e hipó-
teses previstas pela Lei n.º 8.666/1993.
12.4.2- As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à 
contratante são as previstas na Lei n.º 8.666/1993, bem como as 
do contrato.
12.5- Dos direitos da Administração:
12.5.1- Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa, na forma estabelecida no art. 77, da 
Lei n.º 8.666/1993.
12.6- A execução do contrato:
12.6.1- São partes integrantes do contrato, como se transcritos 
estivessem, a presente licitação, os documentos, propostas e in-
formações apresentados pela licitante vencedora e que deram su-
porte ao julgamento da licitação.
12.6.2- Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, pre-
postos ou contratados da contratante, que resultarem em qual-
quer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/
ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contra-
tada.
12.6.3- São de responsabilidade da contratada, eventual deman-
da judicial de qualquer natureza, contra ela ajuizada, relacionada 
ao presente edital e/ou à execução do contrato.
12.7- Da alteração do contrato:
12.7.1- O contrato poderá ser alterado, na forma e condições es-
tabelecidas no art. 65, da Lei n.º 8.666/1993.
12.8- A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento 
final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à
contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto 
contratado.
13 – DO VALOR:
13.1- O valor referência máximo (art. 40, X, da Lei n.º 8.666/1993) 
previsto para a aquisição do ônibus escolar descrito no item 1.1.1 
supra é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).
14- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
14.1- A despesa desta licitação correrá por conta da dotação or-
çamentária competente – Elemento
Despesa: ________________________________________.
15- DO PAGAMENTO DAS DESPESAS:
15.1- O pagamento da presente licitação será efetivado em até 5 
(cinco) dias após a entrega do objeto da licitação, e será efetiva-
do mediante apresentação da nota fiscal/fatura, que deverá ser 
emitida em nome da Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC, 
devendo constar o CNPJ, o número da licitação, e da autorização 
de fornecimento e/ou contrato.
Página 10 de 11
16- DAS SANÇÕES:

16.1- As licitantes que não cumprirem as normas de licitação e 
as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções 
e penalidades estabelecidas na Lei n.º 10.520/2002 e na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:
16.1.1- Advertência;
16.1.2- Multa de 1,00% (um por cento) por dia de atraso na en-
trega do bem, calculado sobre o valor total desta licitação;
16.1.3- Suspensão:
16.1.3.1- A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de São Pedro de Alcântara/SC, por até 02 (dois) anos 
quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta:
a) não celebrar o contrato;
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida 
para o certame;
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) não mantiver a proposta;
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo;
g) cometer fraude fiscal.
16.1.4- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, em caso de faltas graves apuradas através 
de processo administrativo.
16.2- Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Admi-
nistração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, 
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às jus-
tificativas da licitante ou contratada, nos termos do que dispõe o 
artigo 87, “caput”, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
16.3- As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/contratada.
16.4- Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1- São partes integrantes deste edital a minuta de contrato 
(ANEXO I) e a Lei Municipal n.º 491/2008.
17.2- Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.
17.3- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qual-
quer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclare-
cer ou complementar a instrução do processo.
17.4- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre inter-
pretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a fi-
nalidade e a segurança da contratação.
17.5- A Prefeitura de São Pedro de Alcântara/SC poderá revogar 
o presente pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi-
ciente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devi-
damente fundamentado.
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17.6- O presente edital poderá ser alterado, pela Administração 
licitante, antes de aberta à licitação, no interesse público, por sua 
iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o 
que estabelece o artigo 21, § 4°, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento 
e/ou a abertura das propostas e documentos de habilitação.
17.7- Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação 
serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, na Pra-
ça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, São Pedro de Alcân-
tara/SC – fone/fax: (48) 3277-0122 – ramal 223, de segunda à 
sexta-feira, durante o horário de expediente (08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00h.), ou através do e-mail:
licitacoes@pmspa.sc.gov.br .
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17.8- A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e au-
tenticidade de cópias deste pregão, senão aquelas que estiverem 
rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
17.9- A participação na presente licitação implica na aceitação 
plena das condições expressas neste edital.
17.10- Fica eleito o foro da Comarca de São José/SC, com renún-
cia a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para aprecia-
ção judicial de quaisquer questões resultantes deste edital.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de agosto de 2008.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Errata do Edital – Pregão Presencial N.º 52/2008
CONSIDERANDO a interposição, tempestiva (art. 41, § 1.º, Lei n.º 
8.666/1993), de pedido de esclarecimentos quanto ao edital de 
licitação, mais especificamente quanto a descrição do objeto; e
CONSIDERANDO a previsão contida no item 17.6 do Edital n.º 
52/2008, que permite
à Administração a alteração dos termos da licitação, respeitados 
os princípios da conveniência
e oportunidade públicas;
RESOLVE a Comissão Permanente de Licitações SUSPENDER a 
sessão pública
de licitação que se realizaria no dia 03 de setembro próximo, às 
14:00h., para uma melhor análise e
adequação do Edital n.º 52/2008 aos interesses da Administração 
Municipal e ao que prevê a legislação,
especialmente a Lei n.º 8.666/1993.
A nova data da sessão pública, a ser designada, será publicada 
nos mesmos moldes
do Edital n.º 52/2008 e desta errata.
Publique-se; registre-se; cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 29 de agosto de 2008.
Comissão Permanente De Licitações
CHARLENE APARECIDA RAQUEL JUNKES
Pregoeira

Errata do Edital – Pregão Presencial N.º 52/2008
CONSIDERANDO o pedido de alteração de edital feito por uma 
licitante, que analisado pela Comissão e pela Assessoria Jurídica 
Municipal teve seu teor aprovado, RESOLVE-SE retificar e republi-
car o Edital de Licitação n.º 52/2008, fazendo-se constar novas 
especificações mínimas para o objeto, bem como para se decretar 
nova data e horário para realização da sessão pública de licitação, 
como segue:
Art. 1.º- Alteram-se as exigências de especificações mínimas do 
objeto da Licitação n.º 52/2008, passando a vigorar, nos itens 
1.1.1, 1.1.1.1, 1.1.1.2 e 1.1.2, o que segue:
1.1.1- A presente licitação tem como objeto a aquisição, para a 
Secretaria Municipal da Educação de 01 (um) ÔNIBUS ESCOLAR 
com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
1.1.1.1- CHASSI: motor turbo intercooler; 4 cilindros em linha; po-
tência de 150CV; torque de 56MKGF; PBT de no mínimo 9.000kg; 
embreagem tipo monodisco a seco – acionamento hidráulico; 05 
marchas a frente a 01 a ré; chassi tipo escada com longarinas 
retas; suspensão dianteira feixe de molas; suspensão traseira fei-
xe de molas; direção hidráulica; aro das rodas 6,00X17,5; pneus 
215/75 R17,5; freios de serviço a tambor; freio motor eletropneu-
mático; tranque de combustívei 150L; entre-eixo de 4.400mm;
1.1.1.2- CARROCERIA: compatível ao item 1.1.1.1 (chassi), com 

largura mínima de 2.340mm; altura mínima de 1.920mm; com-
primento mínimo de 9.000mm; revestimento interno lavável em 
curvim ‘escolar’; com, no mínimo 45 lugares para passageiros 
sentados; estrutura com banho de anti-corrosivo; janelas com vi-
dros fixos embaixo e dois vidros móveis na parte superior; cintos 
de segurança abdominal em todas as poltronas/lugares; cinto de 
segurança de três pontas para o motorista; porta estepe lateral; 
pára-brisa inteiriço; um porta dianteira de uma folha, com chave e 
abertura acionada, a ar, pelo motorista; corredor entre poltronas 
de no mínimo 340mm de largura.
1.1.2- Juntamente com a proposta de preços deverá a licitante 
apresentar comprovante de homologação técnica da carroceria 
(com indicação do código FINAME) junto ao DETRAN, bem como 
uma planta baixa das especificações mínimas exigidas neste edital 
licitatório.
Art. 2.º- Ficam alteradas a data e horário para realização do certa-
me objeto do Edital n.º 52/2008, passando a vigorar:
Dia da Sessão: 25/09/2008
Horário da Sessão: 09:00h.
Art. 3.º- Os demais termos, condições e prazos do Edital n.º 
52/2008 permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for 
conflitante a esta errata.
Art. 4.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de setembro de 2008.
Comissão Permanente de Licitações
CHARLENE APARECIDA RAQUEL JUNKES
Pregoeira

Schroeder

Prefeitura Municipal

Aviso de Licitação
Edital: Carta Convite Nº 77/2008 - PMS 
OBJETO: Reprodução dos módulos de estudo para o Núcleo Avan-
çado de Ensino Supletivo – NAES, do Ensino Fundamental no Mu-
nicípio de Schroeder – SC.
Recebimento dos Envelopes até: 26 de setembro de 2008 às 
08:45h.
Abertura do Processo: 26 de setembro de 2008 às 09:00 h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. Fone/fax (0xx47)3374-
1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.com.br 

Schroeder, 16 de setembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 59/2008 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinen-
te à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo menor preço GLOBAL nº 59/2008 – PMS. 
OBJETO: Aquisição de 360 m² de forração MII, a serem utilizados 
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durante eventos realizados no Ginásio de Esportes Alfredo Pasold 
no município de Schroeder (SC)
Recebimento dos Envelopes até: 30 de setembro de 2008 às 
15:00h.
Abertura do Processo: 30 de setembro de 2008 às 15:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de setembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 60/2008 – PMS
O Município de Schroeder torna público, para conhecimento dos 
interessados que, conforme dispõe a Lei Municipal nº1669/2008, 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, vigente e pertinen-
te à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL do tipo menor preço POR LOTE nº 60/2008 – PMS. 
OBJETO: Aquisição de peças novas e originais de reposição para 
máquinas e caminhões da Secretaria de Obras e Saneamento de 
Schroeder (SC).
Recebimento dos Envelopes até: 30 de setembro de 2008 às 
15:00h.
Abertura do Processo: 30 de setembro de 2008 às 15:00h.
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Schroeder 
A íntegra do Edital, bem como maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 
08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.
sc.gov.br 

Schroeder, 17 de setembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

Edital de Chamamento Público Nº 01/2008 - FAS
A Prefeitura Municipal de Schroeder (SC) comunica aos interes-
sados, que está CREDENCIANDO empresas para prestação de 
serviços especializados em atendimento a pessoas idosas e/ou 
portadoras de necessidades especiais a pacientes atendidos pela 
Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Schroeder (SC), permissionárias a prestar serviços no Estado 
de Santa Catarina (SC).
Objeto: CREDENCIAR serviços especializados de Casa Geriátrica 
de Repouso com estrutura para abrigar pessoas idosas e/ou por-
tadoras de necessidades especiais, condições inoplosas, de ambos 
os sexos dependentes de cuidados de terceiros, com atendimento 
integral, alojamento, alimentação, vestuário e acompanhamento 
médico, nutricional e enfermagem. O acompanhamento de enfer-
magem (com registro na ordem de classe) deve ser de 24 (vinte 
e quatro) horas diárias aos internos, proporcionando cuidados in-
tensivos aos acamados, dependentes e as situações cuja saúde 
requeira cuidados especiais.
Edital: A íntegra do Edital, bem como maiores informações po-
derão ser obtidas junto ao setor de licitações de segunda a sexta 
- feira das 08:00 às 12:00 h. e das 13:30 às 17:00 h.. 
Fone/fax (0xx47)3374-1191 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.

sc.gov.br Inscrições: A partir de 26 de setembro de 2008 no Setor 
de Licitações.

Schroeder, 17 de setembro de 2008.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 

INGRIT ELI R. EICHENBERGER
Secretária de Saúde e Assistência Social

Extrato do Contrato Nº 195/2008-PMS
Processo de Licitação Nº 121/2008 - PMS
Modalidade Tomada de Preço Nº 08/2008 - PMS
Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.491/0001-09, com espaço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº 3201, Município de Schroeder-SC.
Contratada: MEGA TRATORES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o no 
05.512.125/0001-14, estabelecida na Rodovia BR 101, Km 215, 
nº 50, Caminho Novo, na cidade de Palhoça - SC.
Objeto: Consiste na contratação de serviços de recuperação total 
e aquisição de peças para a cabine do Caminhão Mercedes Benz/L 
modelo 1513, ano 1977, placa LZQ 7727 da Secretaria de Obras e 
Saneamento da Prefeitura Municipal de Schroeder (SC).
Valor do Contrato: R$ 8.708,60 (Oito mil setecentos e oito reais e 
sessenta centavos).

Data da Assinatura: 27/08/2008
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
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